PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO

Oficio n° 004/2026-PMA A
Angulo/PR, 19 de janeiro de 2026.

Ao Excelentissimo Sr.
LEANDRO RISSARDO DE ANDRADI§
Presidente da Camara Municipal de Angulo

ASSUNTO: Solicitacdo de Regime de Urgéncia para o Projeto de Lei n® 002/2026.
Senhor Presidente,

Com os meus cordiais cumprimentos, submeto a apreciacdo desta Egrégia
Casa de Leis o Projeto de Lei n® 002/2026, que "Dispde sobre a alteracdo da
estrutura administrativa do IPAM e da outras providéncias".

Na oportunidade, solicito que a tramitacdo e votacdo da referida matéria
ocorram em REGIME DE URGENCIA, conforme facultado pela legislagao vigente.

A necessidade de celeridade na aprovacao desta proposta fundamenta-se na
imperiosa urgéncia de reestruturar a organizacdo administrativa do Instituto de
Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Angulo (IPAM). Conforme exposto na
justificativa anexa ao projeto, a medida visa possibilitar a melhoria imediata da gestéo
previdenciéria, adequando os 6rgados de deliberacdo, execucdo e investimentos —
como o Conselho Municipal de Previdéncia e o Comité de Investimentos — aos novos
parametros de certificacao e habilitacédo exigidos pela Portaria MPS n° 1467/2022.

A estrutura proposta compreende:
« Conselho Municipal de Previdéncia (CMP): Orgéo superior de deliberacdo
colegiada.
« Comité de Investimentos: Orgdo consultivo para gestio de recursos.
« Diretoria Executiva: Composta pelo Diretor-Presidente, Diretor de
Administragdo, Finangas e Patrimonio, Diretor de Previdéncia e Diretor
Contabil.

Dada a relevancia da matéria para a seguranca previdenciaria dos servidores
municipais e para a conformidade legal do Instituto, conto com o apoio de Vossa
Exceléncia e dos demais membros deste Poder Legislativo para a aprovacao célere
desta Lei.

Atenciosamente,
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